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MINIWTÉRIO DA E coNormA, FAZENDA E PLANUMENTO

PROCESSO N9 13709/002.013/89-84

„

sessao de 08 de novembr2a19 93	 ACORDÃON9—CSRF/03-02.222
,

Recurso n2 :	 RP/ 301- O .180

Recorrente :	 FAZENDA NACIONAL

Recorrida : PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: ISHIKWAjIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A - ISHIBRÃS

INFRAÇÃO ADMINISTRATIVK Não constitui subfaturamento a
inclusão de um jogo de partes sobressalentes na importação de
um equipamento ao qual " elas se destinam, especialmente
quando declarado na G.I. e na D.I. respectivas

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL

ACORDAM os Membros. da Cãmara Superior de Recursos Fis

cais, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatOrío e voto que passam a integrar o presente julgado

ala G, S Sessões (DF),' em 08 de novembro de 1993

'0r - -',..•-- -
MAR!'„ à n .: .:	 - PRESIDENTE

SÉRGIO CASIL NEVES.	 - RELATOR	 L

LUIZ FENDO 0. ,,,IL MORAES - PROCURADOR	 DA
FAZENDA NACIONAL

..,77

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros ; ITAMAR VIEIRA DA COSTA, FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, UBAL-
DO CAMPELO NETO e JOÃO HOLANDA COSTA. Ausente justificadamente os.
Cons. Sebastião Rodrigues Cabral e Humberto Esmeraldo zarreto Filh
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	 2 la. CAMARA DO 'TERCEIRO CONSELHO DE 1"ONIRU.',U1H•-
4E.S.

SUJEITO PASSIVO:: 1SHIKAWAJJNA DO BF ,A5.U1. ESIN...E1ROS S/P1 ...
ISHIPRAS

e_R.L_A_T_o_p_i_p

Decidindo matérda arguida no recurso volunta-
rio interposto pela empresa em referencia, relacionada com
as 1.tifra02.4es apontadas nos. itens IV o V do Auto de InfraçÁ.ão,
de fls. 17 e 10, a ia. CÊM:AVA do.iro Conselho de Con-•
trihuintes, pronunciou-isc majori-Lm-.L .Atu'illte, no sentido de
iiar . provimentoao r..........:tferido recurso.

1,-Inconformada, a Procuradoria. da Faenda. Ha.--
.:cional pleiteia a reforua dessa docisãO, em recurso especial

dirigido a esta Câmara Superior, restrito .à :1 'i de que
trata o item 1V d.ii,.. autuaço, relacionada com o acriscimo de
mercador1as aponfado pela fiscalizaço, e com o consequenfe 	 .
subfaluramenlo na	 importaao, Cujo Julgamento	 ...:.'M	 ',..'nktvid,).
instância administrativa não obteve unanimidade de votos.

Segundo consta da inforuação fi.tm....11.. de fl.
171, em texto reproduzido pela recorTente, a infração apon--
ta da consiste iia. importação de produto distinto daquele des.-
culto na D.'. n. 502.897/86.

:Expe o autuante, em sua re1'.)11..c.a., o sequinter,
"a empresa importou na Dl n. 502.897/86(Anexe

?15 da 0.1. gc ,nèrica 8q /11.560 .-0 - fls. W (......:' 84) um conjunIo
de fndicador d• Nivel de Tanque tipo r . .a.d,: .m - (remoto) e um f p

-go de sobressalenles que presume---se seriam para este uate -
rial e não 17 circuitos integrados, conforme verifirado na
conferencia f1.-ica da mercadoria Ralizada . na Zona. Primâria.
Os cirt:A.d..tos integrados cujos sobressalentes estão citados	 .
neste Anexo 215 deVem ter sido objeto de outro embarque. As-

	

sim ., por nau corresponderem os sobressalentes ao malevial 	 .
objeto desta imporlas-,-.Ao deveriam ter . sido explicitado ,.. para
a_ • 	correta i„dc.?nt....ificação da mercadoria	 (vide	 CCM1k111:1.C.,MAçJ

1........ncEx 33/85 - v is. 9,.'' ., C., 97 -- cápia xerox anexa â presente).
Consequentemente,	 •Viln..1:1.1	 sem	 cobertura.	 de	 ,......... . . .

G.1., e como se trata de merf......adoria r1::..N.1) discriminada no Anp-•
xo 215, sem anuOnLi.a da SEJ e 1-1 .:Xe..) N ...mieficiada pelo instituto
do Drawback, na modalidade suspensão."

----Defende, pois, a Fazenda Nacional o resta„be--
.1c ...tt:iim ,..wito da decisão singular, no que respeita a este item
da autuação, uma voz que considera não elidida pela defesa
do contribuinte a acusação promovida pela fiscalização, o
devidamente sustentada na informação fiscal, nos termos do
1....c.-xl....c3 transcrito em seu recurso.

Em	 suas contra - -a:.egaçbes, o sujeito 1.....!,.Assi,vtc.),
após referC, ncia aos termos do rc . r .urso iriterposto pela Proctr- .....
vadoria da Fazenda Nacional, lç írtbra. que a legislação vicent.c...,„,...,.:... 	 1;..
â	 (..:::,poca da itm ..Jort..a0*.o não me . ,1A:ionava A obrigaro de si-:.... di-:::.••	 '''' .0 ,	 I
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rlor, Comunicado CACEX n. 204/80„ ao estoneleeer tal exi.dr.....f.tn••••

	

o	 .fez	 cl :i.l:c i	 1 dc	 ci	 c bv 1.	 4;	 c ccc	 1	 f:	 O	 III	 4:11.1 C?

1::1 1	 (::$ I") 1.c.:o	 c	 1 Ol-í.f.:?n	 il"n ;•it	 1.1O	 (.1 o	 '	 .1 1: ) r 	li:..

	

p;•A fl)f.:1	 1. • 	p	 i	 1. 9	 11:1. I:,	 •1. 	*:::.1.2?	 ;:1	 1:11.1C?	 .1. 11C?	 ;?tp	 :1

:1. r" i11,-it 9	 11 ;A. (111::1	 9	 4•.'11 (:: (311 1" 1-.:A V	 • •	 p	 .:13C11.1.	 4:1	 :i. • •

	

iáinc? t't 1 o	 f.:1 1..1 :1 ;AC:1(J 9 	 4.1in ;:t	 1. e?	 C1) i o	 .1	 d	 mor)	 VI O (*.II') C? xo ::",..	 C••?

n. 1.--84/11 1M0-0„ e que o. anuOncia da SEJ para suo lmportaçáO

fazia-se desnecessária por tratar •se de operaçab de

Drawback ..., concedido pela CACE::.X.

olndo, que, oo contrário do que

in	 C)	 ;3.	 9	 :1	 n	 (.1(.:.:ts 	 f.")	 j	 g

1.3 1:"(.:.:::15	 SC? r'('..?f1:1 	1...1. t. :1. :1. Á.	 ;Af.:11::):5	 11 O	 1.1 :i. p	 (111:T!!"1 ' 1 . . o	 cli	 (!Ii 1. 1'1 ;A. C1

11(': .?	 :1.	 r	 cie	 11°F 	 ::1.	 (:?	 '1".;.:11 .1 Cl 	 e? 9	 :i..	 :A.11	 '"	 :1.. r"	 • •

	iclo clo ci	 ..:1fn n c) c!c	 Ia.r)	 cio' (51. eu e	 d C".1""

111.1(1W:1	 e? X i.	 :1.. ê1 	 C1 o	 p	 (...1

f...:11 . 1	 2:1	 pe.?	 :i..	 t.tm	 r"	 e?	 C?	 Ci

procurando demonstrar que justifica-se apenas o ,:).CV - d."5CiMo de
1 circuito para o item 13 do f.iM'.:Jtyi..(t.t.ra.c.,„ devido à
recomendaçãO deste para que se adquira mais de una peço paro.

'tern	 cl o rico :i.	 r	 cii.1.;:11.1	 :1 cl	 o

(.:j 1.4m or1	 13 o. .1 s	 a	 (:1 '. c 	 o cc ••••••

lcn' :icloc.lo' 1"1 	 e:' 1:1	 el O	 ;A. g i r 	 ff:,	 NI 

e 1 om	 OS ou	 C., co r ri C1 no si: 	 ":": O !, O ( . 1	 O C 43(111..111 1 C: C1 1

CACEX h. 133/85 mando explicitar as. c.o1'ac1.er1sticas o quan•

1:1 	 a (:11::?15	 Iflp	 1'	 ;A (.1 ;MS	 C?	 f.:11.1::111	 1:3 o	 ) 1. O	 'f O

da importaçae principal, sendo que o termo sobrssolente

sempre foi suficiente paro identificar • as peças que acompa•

nharrt o p :1. 11 (:.:1

scoi.dlL1	 1: -.1(?	 p	 .„	 r"(.)	 1:1;11	 ;3 1.1 11 1	 „	 ••••;.

l. c)	 1 :A. 1 . .	 (:).„

\1/4„
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VOTO

Conselheiro SÉRGIO CASTRO NEVES, Relator:

Adoto, data venha, os argumentos do ilustre Relator do Acórdão recorrido,
Cons. Wlademir Clovis Moreira.

A Declaração de Importação (Anexo li) a fls. 74 do processo refere expressa-
mente 1 jogo de sobressalentes na descrição da mercadoria importada. A mesma
menção se encontra na Guia de Importação conexa.

Parece-me claro que o preço pactuado entre o importador e o exportador
compreendia o fornecimento das peças sobressalentes, e que assim também enten-
deu o órgão licenciador da importação, isto é, a CACEX. Não há, portanto, que falar-
se em subfaturamento.

Concordando, mais uma vez, com a argumentação do Acórdão recorrido, en-
tendo que a mercadoria foi, no que tange às partes sobressalentes, insuficientemente
descrita, o que poderia dar azo à aplicação de outra penalidade. Este fato, entre-
tanto, não é questionado em nenhuma fase do processo, não cabendo apreciá-lo
aqui.

Com tais fundamentos, nego provimento ao recurso.

BrasWA ,F), em 08 de novembro de 1993

-	 •

SÉRGIO ASTRO VES	 RELATOR f' 4

-

Imprensa Nacional
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